
pREFErruRADo MUNIcÍpro np ¡uNnhÍ

DECRETO N'.3I.282. DE 05 DE MAIO DE 2022.

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vnxlcfplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs ATnBulÇÕBs LEcAIS
ESIECIALMENTE AS euE rHe sÃo coNFERIDAS nELA LEr N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t,ART.4', $ 1". '

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA nr cRÉolro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR
eNuleçÃo oE ooraçÃo IARA CoBERTURA DE DESIESAS coM rr,r¡wursNÇ.Â,o Dos ABRrcos
DE poNTo DE pARADA DE ôNtgus - Rr 77s.891.

REF. SOLICITAçÃo zoo - UNIDADE DE GESTÃo DE MoBILIDADE E TRANSPoRTE

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ivrUNtCiptO, Utr¿ CnÉOnO ADICIONAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 100,000,00 (cEM MIL REArs) NA(s) DorAÇÃo1Ões;:

I 2.0 l. 1 5.453.0 1 87 .20 s 4 Ir¡eNutBNcÃo DE poNTos E ABRIcos DE pARADA De ôNlsus
3.3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERcErRos - pESSoA JURÍntc¡

OOOO PROPRIA

100.000,00

TOTAL,,,.R$ 100.000,00

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉplro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

l - anulaçÃo pARcrAL DA(s) sDcurNTE(s) oouçÃo1ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

12.01.15.453.0187.2054 ueNursNcÃo DE poNTos E ABRrcos DE pARADA os omeus
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 100.000.00

TOTAL,,..R$ 100.000,00

ART. 3'- ESTE ÞEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBI-tceçÃo.

R$
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DE JUNDIAI

LUIZ

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DA CASA CIVIL DA PREF'EITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

Decreto N

DO
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